
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

Vila Velha, ES, 12 de março de 2025. 

 

MENSAGEM DE LEI Nº 010/2025 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

 

Encaminhamos para a apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que 

“Denomina praça pública situada no Bairro Ilha dos Ayres, neste Município”.  

  

O presente Projeto de Lei pretende homenagear a Dona Victalina Maria Gava 

Moysés, falecida em 15 de setembro de 2024, trata-se de pessoa, quando em vida, 

amada, bem quista e honrada. 

 

Dona Victalina foi uma mulher extraordinária, cuja vida foi marcada por amor, 

bondade e dedicação à família. Sua fé e generosidade deixaram uma marca profunda 

em todos que a conheceram. O envolvimento dela com a comunidade, promovendo 

encontros de oração e festas, demonstra o quanto valorizava as relações e a união 

entre as pessoas. A construção da pracinha, resultado do esforço conjunto dos 

vizinhos, é um lindo testemunho do legado que ela deixou.  

 

Diante da fundamentação ora exposta, espera-se o apoio dos demais pares, para a 

aprovação do referido Projeto de Lei, em regime de urgência, em memória desta 

grande mulher que tanto contribuiu para a cidade de Vila Velha. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ARNALDO BORGO FILHO 

Prefeito Municipal 

Arnaldo Borgo 
Filho:0968474977
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

PROJETO DE LEI Nº 010/2025 

 

Denomina praça pública situada no 

Bairro Ilha dos Ayres, neste Município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo: Faço 

saber que o Povo, por intermédio de seus representantes, aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada de “Victalina Maria Gava Moysés”, a praça pública 

localizada no ponto de coordenadas E (x) - 364277,107 N (y) - 7750675,820, situada 

entre as Ruas Ilha dos Ayres e Alice Laranja, no Bairro Ilha dos Ayres, neste 

Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha, ES, 12 de março de 2025. 

 

 

 

 

ARNALDO BORGO FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

Arnaldo Borgo 
Filho:0968474977
5

Assinado de forma digital por 
Arnaldo Borgo 
Filho:09684749775 
Dados: 2025.03.14 09:29:03 
-03'00'

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003400320036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003400320036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003400320036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200380036003400320036003A005000

Assinado eletronicamente por BRUNA OLIVEIRA GALON em 14/03/2025 12:46 

Checksum: 317BBAECB4D99DE9EC2E432A4C8A291B9CF56526D8BA647ADAE17E4B3A44CD1B




